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À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 016/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 051/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO 

HUMANA ESPECIAL, PARA ATENDER PACIENTES USUÁRIOS DO SUS EM TRATAMENTO 

(TERAPIA NUTRICIONAL). 

DATA: 12 DE MAIO DE 2020 ÀS 08:30H. 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

A empresa HUMANA ALIMENTAR – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., estabelecida na Rua Cussy Júnior, nº 13-12, Centro, na 

cidade de Bauru, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ: 02.786.436/0001-83 e Inscrição 

Estadual 209.248.284.110, interessada em participar do processo licitatório em pauta vem 

solicitar esclarecimentos do edital correspondente: 

 

Item 01 – Edital pede amido de milho modificado e embalagem de 225 a 400 gramas. 

Gostaríamos de participar com o produto Instanth Clear, da Prodiet (ficha técnica anexa). Nosso 

produto atende o edital, mas possui formulação baseada em maltodextrina e gomas 

espessantes. Por possuir maior rendimento, nosso produto, assim como outros espessantes do 

mercado, possui embalagem menor, em lata de 125. Podemos participar com o Instanth Clear? 

Caso necessário, solicitamos revisão da unidade e do descritivo do item, para que não 

permaneça um vício do edital que restringe a competitividade e participação de produtos que 

atendem a necessidade clínica pretendida. 

 

Item 03 – Edital pede produto hiperproteico. 

Gostaríamos de participar com o produto Trophic Infant, da Prodiet (ficha técnica anexa). Nosso 

produto atende o edital, mas assim como as outras marcas do mercado (Nutren Júnior, 

Pediasure e Fortini) não é hiperproteica (possuir mais de 20% de proteína no VCT). Podemos 

participar com o Trophic Infant? Caso necessário, solicitamos revisão do descritivo do item, para 

que não permaneça um vício do edital que restringe a competitividade e participação de 

produtos que atendem a necessidade clínica pretendida. 

 

Em particular nossa empresa considera-se apta a atender todas as exigências de 

credenciamento e ANVISA dos itens citados, somos distribuidores de produtos nutricionais para 

a região, e com certeza, temos ótimas condições comerciais para negociarmos neste processo. 

 

Agradecemos antecipadamente sua atenção e aguardamos a oportunidade de 

oferecermos nossos produtos. 

 

Bauru, 07 de Maio de 2020. 

 

 

 

 

 

Humana Alimentar LTDA. 

Lucas Wilian de Lima 

Procurador 

RG 5379098 SPTC/GO 

CPF 404.979.598-10 


